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4- IR 67 Estado de Mato Grosso 

LEI NR2 7'S DE 22 DE DEZEMBRO DE 1 966. 

Abre, no Tesouro do Estado, 
com validade para dois exercteios, 
o crédito especial de Crt9.825.ooo 
para o rim que menciona. 

• 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei. 

Artigo 1R - Fica aberto, no Tesouro do tatado,com ~ 
lidade para dois exerctcios, o crédito especial no valor de 
crt 9.S25.ooo ( NOVE IIILIIOES OITCCEN'l'OS E VIBTE E CINCO MIL 
CRUZEIROS), para atendimento de despesas de qualquer natureza­
eom a instalação da ~cretaria de Industria e Oomercio. 

Artigo 2R - Para razer race ás despesas mencionadas -
no artigo anterior, ti,~a anulada parcialmente em igual iJlq>or -, -
tãncia a Verba ,.1.4.'0 -Encargos Diversos - consignação '.1 • 
4.1.1 - Outros Encargos - despesas de qualquer natureza com a 
instalação e funcionamento da mesma Secretaria. 

Artigo ," - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, regogàdas as disposições em contrário. 

l45R da 
J1alácio Alencastro,em Cuiabá, 22 de dezembro de 1966, . .. 
Independencia e 7SR da Republica. - -
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